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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N. 02, DE 18 DE FEVEREIRODE2022

São Gabriel do Oeste, 18 de fevereiro de2.022
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Senhores Vereadores:
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Apresentamos aos llustres membros desta Augusta Casa de Leis,

para a devida apreciação, o Projeto de Lei no 00212022, que "Dispõe sobre a revisáo

dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e secretários Municipais de são Gabriel do

Oeste- MS".

A revisâo dos subsidios do prefeito, vice-prefeito e secretários

municipais é uma garantia constitucional, no entanto, a última revisão realizada para

os detentores destes cargos foi no ano de 2018.

No ano de 2020 houve a fixação dos subsídios para o mandato de

2021 a 2024 sem qualquer reposiçáo remuneratória. Assim sendo, desde o ano de

2018 não há quatquer reposiçâo e/ou reajuste nos subsidios.

Salienta-se que a atual situação econômica do pais fez com que a
maioria dos brasileiros reduzissem gastos devido a perda do poder aquisitivo, uma

vez que a inflaçáo está alta e corrói o poder de compra, o que pode ser

exemplificado com o preço médio da gasolina, que em junho de 2O19,.19 país era de

R$ 4,b6 e em fevereiro de2022 e de R$ 6'69, o que resulta em 46'92% de alta'

O percentual ora apresentado de 14,58% (catorze inteiros e
cinquenta e oito centésimos por cento) visa resguardar minimamente o poder

aquisitivo dos detentores do cargo de Prefeito, vice-prefeito e secretários

Municipais, devido as perdas monetárias causadas pela inflação que ocorre em

nossa moeda.

Destaca-se ainda, que o percentual apresentado no presente Projeto

de Lei de 14,58o/o, foi estipulado após a projeção de receitas e despesas elaborada
pela secretaria Municipal de Administração e Finanças, sendo este o limite máximo
para que não acarrete o desequilíbrio das finanças públicas municipais e não venha

a exceder o limite de gastos com pessoal, imposto pela Lei Complementar no

101/2000
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Ante o exposto, e contando com o elevado espírito público de Vossa
Excelência e Nobres Pares, solicitamos a aprovação do Projeto de Lei em epígrafe,
reiterando nessa oportunidade os nossos votos de distinta consideraçâo e apreço.

Atenciosamente,

SON NI

REFE MUNICI
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PROJETO DE LEI N.02, DE 18 DE FEVEREIRODE2O22

Dispõe sobre a revisáo dos subsidios do
PreÍeito, Vice-Prefeito e Secretários
Municipais de São Gabriel do Oeste- MS.

Art. 'lo Os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais, ficam
reajustados em 14,58% (catorze inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento).

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e tem efeitos retroativos a

1o de fevereiro de 2022.

São Gabriel do Oeste, 18 de fevereiro de 2022
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Compromrsso com o cidàdão
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covrrssÃo DE LEGISLAÇÃo,,rusrtÇa r RrolçÃo FINAL e courssÃo »B

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer técnico em conjunto nos termos do Art' 48 e Art' 50, do

Regimento Intemo da Câmara, sobre o Projeto de Lei no 02, de l8 de fevereiro de 2022, que

,,DISPôT, 
SOBRE REV|SÃO OOS SUAS1OIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO T, SrcAATÁNIOS

MuNlctpÀts DE SÃo GABRIEL Do OEsrE-MS".

I - HISTORICO

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, elaborou o

projeto de Lei n. 02, de 18 de fevereiro de 2022, cujo objeto é a revisão geral anual prevista

no Art. 37, X, da Constituição Federal, no percentual de l4'587n'

Durante a tramitação regimental não foram apresentados substitutivos ou

Emendas ao Projeto de Lei.

Em observância ao disposto no Regimento Intemo da Câmara Municipal,

o Projeto foi encaminhado para as Comissões Permanentes competentes para análise da

matéria, ocasião em que durante reunião ordinária verificaram a legalidade, viabilidade e

demais disposições pertinentes ao Projeto em apreço (fut. 40 e seguintes do Regimento

Intemo).

II - MERITO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, nos termos do Art'

33, I, "a", e seguintes do Regimento Intemo, analisou a conformidade material e formal do

Projeto de Lei n" 02, de 18 de levereiro de 2022, concluindo o seguinte:

PareceÍ - Projeto de Le i n" 02, de I 8 de fevereiro de 2022
Avenid..lurcelino (ubitschek,958- Centro- Fone67 3295.72A0-!.t67 3295.722A
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Quanto à legitimidade para a propositura do Projeto, verifica-se que o

mesmo não possui vício de formalidade, posto que elaborado por parte legitima, conforme

redação dos lrt. 30, I, da constituiÇão Federal, Art. 17, I, da Constituição Estadual, Árt. 6",

Árt. 47, III, Art. 49, Árt. 51. II, Arr. 70, l, da Lei Orgânica Municipal.

A iniciativa das Leis constitui uma questão de alta relevância em um

Estado Democrático de Direito. Trata-se de situação disciplinada na Constituição Federal,

constituição Estadual e Lei orgânica, com destaque para a importância da democracia, no

sentido de conferir a ampla legitimidade de iniciativa legislativa paÍa assuntos gerais, e a

iniciativa restrita em alguns casos, cuja matéria seja afeta diretamente a seu respectivo

interesse.

As Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devem

obrigativamente replicar as regras constantes na Constituição Federal e dimensiona-las em

nível e âmbito de sua aplicação, sob pena de tomar-se inconstitucionais (incompatíveis com a

Constituição Federal).

Assim, resta presente a existência de competência legislativa do

Município para dispor acerca da matéria em apreço, inclusive tÍata-se de competência

reservada do Poder Executivo, nos termos do Art. 61, §1", II, 
*a", da constituição Federal;

AÍ.67, §1', II, "a", da Constituição Estadual de Mato Grosso do Sul, e Art. 51,11, da Lei

Orgânica Municipal.

Destaca-se ainda que, no que diz respeito à revisão dos subsídios dos

Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários Municipais, a competência legislativa pertence ao

prefeito, uma vez que o ordenamento constitucional pátrio confere aos Chefes do Poder

Executivo a atribuição de conceder a revisão geral anual de vencimentos - que visa a assegurar

a manutenção do poder aquisitivo, corroído pela inflação - a todos os funcioniârios públicos

do respectivo ente político - dentre os quais figuram os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Secretários

Municipais. Neste sentido, estabelecem os artigos 37, inciso X, da Constituição Federal.

2
Parecer - Projeto de Lei n" 02, de l8 de fevereiro de 2022
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Destaca-se o fragmento do Acórdão produádo em decisão o

entendimento .lurisprudencial em Ação Direta de Inconstitucionalidade No '70070342233 
'

Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Francisco José Moesch, Julgado em

281 | 1 1201 6, que menciona:

"No que diz rcspeilo à revisão dos subsídios dos Prefeitos, Vice-Prefeilos e

Secretrírios Municipais, a competência legislaliva pe ence ao PreÍeilo, uma

vez que o ordenamenlo constitucional pátrio confere aos Chefes do Poder

Execulivo a atribuição de conceder a revisão geral anual de vencimenlos - que

visa a assegurdr a manutenção do poder aquisiíivo, corroído pela inflação - a

todos os rtmcionários públicos do respectivo enle político - dentre os quak

figuram os Prefeitos, Vice'Prefeitos e Secretários Municipais "

Transcreve-se abaixo Decisão do TJMS que em sede de Agravo de

lnstrumento asseverou que o subsídio dos agentes políticos municipais não incide o princípio

da anterioridade (ou regra da legislatura)' conforme segue o Acórdão abaixo:

"EMENTA -AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO POPULAR LIMINÁR QUE

DETERMINOIJ Á SUSPENSÃO DE LEI MUNICIPAL ?UE CONCEDIÁ

AUMENTO DE SUBSÍDIOS DO PREFEITO E VICE-PREFEITA DO

MUNICÍPrc DE CAMPO GRANDE AUSÉNCIA DE VENFICAÇÃO, EM

ÁNÁLISE PERFUNCTOKIA TÍPICÁ DOS PEDIDOS DE LIMINAR' DE

FLÁGRANTE INCONSTITT]CIONALIDADE OU ILICITUDE DA LEI

CONCESSIYA DE MAJORAÇÃO DÉ SUBSíDIOS, DECORRENTE DE

ATUALIZAÇÃO DE REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS NÃO

VERIFTCAÇÃO DA INCIDÊNCIA DO PRINCÍPrc DA

ANTERIORIDADE (OU REGRÁ DA LEGISLATURA) EM RELAÇÃO AOS

SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO, SECRETÁRIOS

MUNICIPAIS E OTJTROS CARGOS DE NATUREZA POLÍTICA DO

PODER EXECATIVO INTELIGÊ,NCU E ]NTERPRETAÇ,4O GRÁMATICÁL

DO DISPOSTO NOS ÁRTIGOS 29, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICÁ, E Ig. CAPUT. DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL AUSÊNCIA

3
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DE INFRINGÉNCIA ÁO DISPOSTO NO ARTIGO 21, II, DA LEI

COMPLEMENTÁR FEDERÁL N' IOI/2OOO (LEI DE RESPONSABILIDÁDE

FISCAL) PKECEDENTES DO SUPREMO TNBWÁL FEDERAL

NECESSIDADE DE CÁSSÁÇÃO DÁ LIMINÁR DECISÃO REFORMÁDA

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. Á C O R D Ã O Vistos, relatados e

discutidos esles aulos, acordam os juízes da 2' Câmara Cível do Tribunal de

JustiÇa, na conformidade da ata de iulgamertlos, Por unanimidade e contra o

parecer, deram provimenlo ao recurso, nos lermos do voto do Relator'" (IJMS

- Ál n" t 404849-25.2020.8.12.0000. Relator: Des. Nélio Stábile. 2'Câmara

Cível, 20/08/2020)

Quanto à sua materialidade, verifica-se que o conteúdo do Projeto não

afronta preceito ou princípio da constituição Federal, Lei orgânica Municipal, ou qualquer

outro dispositivo, cumprindo o disposto no Art. 37, X, da Constituição Federal, Art' 16, X, da

Lei Orgânica Municipal, que estabelece a revisão geral anual'

A revisão geral anual, nos termos do comando Constitucional, constitui

um direito de todos os servidores e agentes públicos municipais, independentemente desses

estarem Iigados ao Poder Executivo ou Poder Legislativo.

Resta incontestável. nos termos do artigo 37, inciso X, com redação dada

pela EC n" 19/98, que a revisão geral anual constitui-se em direito subjetivo de todos os

agentes públicos e políticos municipais.

Segundo a doutrina de Maria Sylvia Zanella Di Pietror e Dinorá Adelaide

Musetti Grotti2, o objetivo da revisão geral anual é atualizar as remunerações de modo "a

acompanhar a evolução do poder aquisitivo da moeda", ressaltando que, se assim nãofosse,

I DI PIETRo, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 21. ed. São Paulo: Atlas, 2008, P. 510
2 GROTTI, Dinorá Adelaide Musetti. Retribuiçâo dos servidores: análise dos incs. X a XV do aÉ.37 CF, com

as modificações introduzidas pela emenda constitucional da reforma administrativa. Cadernos de Direito
Constitucional e Ciência Política, n. 24, p. 5l -61 . R€vista dos Tribunais, 1998 (apud PEREIRA JUNIOR, Jessé

Tones. Da reforma administrativa constitucional. Rio de Janeiro: Renovar, 1999, P. 104)

4
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Acerca do assunto, o constitucionalista e atualmente Ministro do STF -

Alexandre de Moraes, assevera que a nova redação do dispositivo, dada pela Emenda

Constitucional n. l9198, reforçou a noção de periodicidade da revisão geral, o que se mostra

condizente com o objetivo do instituto de combater, de modo peÍrnanente, os efeitos

degradantes da inflação. (MoRAES, Alexandre de. constituição do Brasil interpretada e

legislação constitucional. 6. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 887).

Conforme colocação do Ilustre desembargador Walter de Almeida

Guilherme, em suas precisas anotações na ADI N' 0281594-72.201 1 .8.26.0000 - TJSP, "a

revisão geral anual serve como regrd geral existente para preservar a remunerdÇão de todos

os seryidores públicos de sorte o mdnter seu podet aquisitivo ante a natural corrosõo da

moeda"

Assim, verifica-se que a finalidade precipua da revisão geral anual é

recompor o valor da remuneração dos agentes públicos em face da perda do poder aquisitivo

da moeda, garantindo-se, dessa forma, a irredutibilidade real dos vencimentos'

O Projeto observou ainda o disposto na LEI N" 9'504, DE 30 DE

SETEMBRO DE 1997, Art. 73, VIII, c.c. Art. 7', e na LEI COMPLEMENTAR N' 101, DE

4 DE MAIO DE 2000, Art. l8 e AÍ. 21, que estabelecem, respectivamente, regras e prazos

específicos para realização da revisão geral da remuneração dos servidores públicos e a

reposição salarial.

I No mesmo sentido, Mauricio Antônio Ribeiro Lopes e Cármen Lúcia Antunes Rocha: LOPES, Mauricio
Antonio Ribeiro. Comentários à reforma adminisÍativâ: de acordo com as Emendas Constitucionais 18, de

05.02.1998, e 19, de 04.06.1998. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1998, p. 122.

5
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A Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, verificou que o Projeto

de Lei n" 02, de l8 de fevereiro de 2022, está em conformidade com a viabilidade financeira

e segue as disposições legais que tratam da matéria.

Dispõe a Constituição Federal:

I - legislar sobre assunlos de inleresse local;

Art. 37. Á administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efciência

e, tanrhém, ao seguinte'

X - a remuneraçõo dos semidores públicos e o subsídio de que trata o § 4' do

art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei especíJica' observado

a inicialiva privativa em cada caso' assegwada revisão geral anual' sempre na

mesma data e sem distinção de índices;

Árt. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União' dos Estados' do

Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites eslabelecidos

em lei complementar.

§ l'A concessão de qualquer vanlagem ou aumento de remuneração' a criação

de cargos, emplegos e funções ou alteração de esttutura de carreiras' bem

como a admissão ou contalação de pessoal, a qualquer lítulo, pelos órgõos e

entidades da administraçdo direta ou indireta, inclusive íundações instituídas

e mantidas pelo poder público, só poderão serfeitas:

I - se hower prévia dotdÇão orÇamentária surtciente para atender às projeções

de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decotentes;

II - se hower autorizaÇão específica na lei de diretrizes orçamentárias'

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia misÍa'

Assim estabelece a LC 101/2000 (Estabelece normas de finanças

públicas voltadas para a responsobilidode na gestão.fiscal e dó outras providências)l

Parecer - Projeto de Lei n' 02, de l8 de fevereiro de 2022
lutcêlioo l(uôits.hêI,958 - Cen$o - Fo.e 67 3295.7200- F.r 67 3295,7228
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Árl. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulmes e lesivas ao

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não

atendam o disposío nos arts. l6e 17.

Arl, 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa cotente

derivada de lei, medida provisória ou alo adminislrativo normalivo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois

exercícios.

§ la Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão

ser instruídos com a estimoliva previsla no inciso I do arl. l6 e demonstrar a

origem dos recwsos Paro seu custeio.

§ É O disposto no § le niio se aplica às despesas destinada ao sen'iço da

dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso

X do art. 37 da Consliluição.

Art. t8. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa lotal

com pessoal: o somalório dos gastos do ente da Federação com os ativos' os

inalivos e os pensionislas, relaíivos a mandatos eletivos, cargos, funções ou

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como vencimenlos e vantagens, fixas e variáveis,

subsídios, proventos da aposenÍadoria, reformas e pensões, inclusive

adicionais, grafirtcações, horas extras e vanlagens pessoais de qualquer

natureza, bem como encãrgos sociais e contribuições recolhidas pelo ente as

entidades de previdência.

§ 2o A despesa tolal com pessoal será apwada somando-se a realizada no mês

em reíerência com aç dos onze imediatamente anteriores' adotando'se o regime

de compelência.

Árt. 19. Para osfins do disposÍo no caput do art. 169 daConstituição, adespesa

loíal com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação,

não poderá exceder os percenluais da receila corrente líquida, a seguir

discriminados:

I - Unido: 50% (cinqüenta por cento):

II - Estados: 600Á (sessenta por cenlo):

III - Municípios: 600Á (sessenla por cento)

Árt. 20. Á repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os

seguinles percenluais :

Parecer - Projet o de Lei n" 02, de l8 de fevereiro de 2022
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III - na eslera municipal

a) 6% (seis por cenlo) para o Legislalivo, incluído o Tribunal de Contas do

Munic ípio, quando houver ;

b) 54% (cinqüenla e qualro por cento) paru o Execulivo

Dispõe a Lei Orgânica do MuniciPio:

Árt. 16. Á administação pública direta e indireta obedece aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência e

também ao seguinle:

X - a remuneraçõo dos semidores públicos e o subsídio dos agenles políticos

somenle poderõo ser frtados ou alterados por lei específica, ohsemada a

inicialiva privativa em cada caso, assegurada revisdo geral anual, sempre ntr

mesmo data e sem dislinçdo de índices;

Após análise conjunta do Projeto pelas Comissões peÍrnanentes

veri{icou-se que o mesmo encontra-se dentro dos parâmetros legais e diretrizes orçamentiirias,

estando apto a ser votado.

III . CONCLUSAO

Diante do exposto, nos terrnos da fundamentação supracitada, as

comissões Permanentes que analisaram a matéria opinam pela aprovação do Projeto de Lei

no 02, de 18 de fevereiro de 2022.

São Gabriel do OesteiMS, 03 de março de 2022

MISSÃO DE LEGTSLAÇÁO, lUSrrç.t E REDAÇÃO FINAL

DADE Ã S

(Relator)

Parecer - Projeto de Lei n" 0 de 18 de fevereiro de 2022

DE O M. NETO

(Membro)(Presidente)

8
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Fls.
.Jr.{g CAMARA MUNICIPAL

SÁO GABRIEL DO OESTE

Comprornisso com o Cldâdão

ESTADO D[ MÀTO GROSSO DO SUL

sÃo »n ECoNoMIA, FINANÇAs E oRÇAMENTo

EDSO IO GERALDO ROLIM

(Relator)

Parecer - Projeto de Lei n" 02, de l8 de fevereiro de 2022

Cvtt.- %gtu,-J.,1,üt,
KALICIA DE BRITO

(Membro)(Presidente)

9
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:,=Lg CAMARA MUNICIPAL
SÃO GABRIEL DO OESÍE

Compro misso com o CidadSo

ESÍADO DE MATO GROSSO DO SUI.

DisoÕe sobre a revisáo dos subsídios do

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais de São Gabriel do Oeste- MS'

Art.loossubsídiosdoPrefeito,Vice.prefeitoeSecretáriosMunicipais,ficam
,ààfrrt"O* "À 

f a,SAV" lcatorie inteiros e cinquenta e oito centésimos por cento).

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e tem efeitos retroativos a

REDAÇAO FINAL AO PROJETO DE LEI N" 2, DE 18 DE FEVEREIRO DE2022'

São Gabriel do Oeste' 8 de março de 2022'

dade
ES

ente bro Irilembro
R

Occ 3:nnue. do. dÊàos, !ôrF tát. vidâ Ave.id.lu$eli^o XobilÍh.|,958. Cênl@ - r@.6,1295.7200- fái 671295 7228
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CaP 79!9o4oo . 5ãô Grbrier @ oêrte Máro 6850 do sJlPâglna Ide I

Frr*:1tr

1o de fevereiro de 2022.
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@ CAMARA MUNICIPAL

5ÀO GABRIEI. DO OESTE

Compro misso com o Cidadão

Fernan

I

lFls^

ÊSTÁOO DE MAÍO GROSSO DO SUL

Dispõe sobÍe a revisão dos subsídios do

Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários

Municipais de São Gabriel do Oeste- MS'

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE, EStAdO dE

Mato Grosso do Sul, faz táuãi qr" a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

Art.loossubsídiosdoPrefeito,Vice-prefeitoeSecretáriosMunicipais,ficam
,ààirrtrO* ãÀ fa,SAy" lcatorie intelros e cinquenta e oito centésimos por cento).

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo e tem efeitos retroativos a

AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI N" 2' DE 18 DE FEVEREIRODE2022'

ío de fevereiro de 2022

Sáo Gabriel do Oeste, E de março de2022'
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CAMARA MUNICIPAL
sÂO GÀBRIEt DO OESTE

compíomisso com o Cidadão

OÍ. n.01412022tCIV]SGO/Legislativo

Ao Excelentíssimo Senhor

JEFERSON TOMAZONI
Prefeito MuniciPal
São Gabriel do Oeste - MS

Senhor Prefeito:

Encaminhamos a Vossa Excelência autógrafo ao Projeto de lei no

13l2[2lque "Dispõe sobre a doação de lote de terreno urbano ao Estado de Mato

Grosso do Sul e dá outras providências"; autógrafo ao Projeto de Lei no 112022

que "Autoriza a abertura de credito especial para o Fundo de Manutenção e

Desenvorvimento da Educação Básica e de varorização dos profissionais da

Educação - FUNDEB" e o autógrafo ao Projeto de Lei no 2t2022 que "Dispóe

SobrearevisãodossubsidiosdoPrefeito,Vice-PrefeitoeSecretáriosMunicipaisde

São Gabriel do Oeste- MS" os quais foram aprovados na sessão ordinária realizada

no dia 8 de março de2022'

Aproveitamos a oportunidade para enviar-lhe nossos votos de estima e

consideração.

Respeitosamente

;r.itú

ry ESIÁDO DÉ M.ATO GROSSO DO SUL

I

(j

P ç,
Fernan cha

e4té

Àvenidà Jus(elino Xubitschek.958 'Cenlro'tone 67 3295 72C4- Fax 67 3295 7228

camaô@arÍnàras8o.ms.gov br' www camarasgo ms govbt

CEP 79490-OOO ' São Gâbrieldo oeste ' f"lato GÍo5sodoSul
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São Gabriel do Oeste, B de março de 2022'



oiário Oficiat N. 3049 Sexta'feira, 11 de margo de 2022

imóvelaoPatrimôniodoMunicípiodeSáoGabrieldoOeste'sem
;;;:;;;.;;;;.it" au q'"rq'"'' notincaçáo judicial ou extrajud

ASSOMASUL
Àssoc ÁçÀo oos vL\'c p os DE NrÂ'O ijHUs\o uu rll

ônus oara o mesmo, no prazo de dois anos

lli"r .ílita., indenização por benfeitorias

reã lizad ãs, se:

I - não for cumprida, dentro do Prazo' a finalidade da doação;

II - cessarem as razões que justificaram a doaçáo; ou 
-,

rrr _ ao imóvel, no toao o, .í p..te, vier a ser dadâ âplícação diversa da prevista

pâráorafo único . É r.aua, .o u'"n"ficiário a possibilidade de alienar ou locar o imó

;;;;Í;;;; .ipr.t.' a utorizaçáo lesislativa'

ora. ,o =ra" 
lei entra em vigor na data de sua publicação' 

são Gabriel do oeste/M

Fls.

vel recebido em doação,

Sr 10 de março de 2oz2'

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI
Preíeito MuniciPal

Matéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

Procuradoria Juríd ica

LEr No 1.23712022 DE 10 DE MARço oE 2í)22'

Dispõe sobre a revisáo dos subsídios do prefeito, vice-pleteito J secretários MuniciPais de são Gabriel do

Oeste- MS.

oPREFEIToMUNICIPALDEsÁoGABRIELoooEsTE,EstadodeMatoGrossodosul,fazsaberqueacâmara

;l[:i,T:;:*":r;:n:;::;:J:JJ':'ii"::::LT,L"]',,n,.',u'', ncam reajustados em 14's8o/o (catorze inteiros

i:::'.::ltl':;:::";ffi:::'o"Lt"'o; ,", pubricação e tem ere*os retroativos a 10 de revereiro de 2022'

São Gabriel do Oeste' 10 de março de 2022'

JEFERSON LUIZ TOMAZONI

Prefeito Municlpa 
Matéria enviada por Pablo Henrique Miyahira Roa

LEI NO 1.23612022 DE 10 DE MARçO DÉ' 2022'

Àutoriza a abertura ae crcaito especiar para o rundo aetaa-nutenção " 
o"te,,,olvimento da Educaçáo Básica

;i*::Tfff"',ã;;:u;:U;*q:',"i":T;::H'i'uoo o" Mato Grosso do sur' raz saber que a câmara

ür"l.-rur upio"o, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:. 
.

Art. 10 Fica o poder Executivo ,rroo", aujorizado- a aorir credito especial na importância de R$ 698'970'33 (seiscentos

e noventa e oito mit, nou"."n,or" u'iãú-.nta-ieuls e trinta e três centavos), na seguinte dotaçao:

Órsãô' FUNDO FUNDÉB

Descngão do Código

Fundo r.4aôut. Desenv dà Édu-c. Bás valorl-2Pr.oi EdY...............c-: : FUI']-oE9

Manylenção 9: É1:llo.tYl!:.':lol :-E:3b:.
Obrôs ! Instalaçôês

Trànstêréncràs do FtINDEB _ Impostos 30%

Código de Dotàçào

02.08.00

r2.361.0004.2045.0001

4.4.90.51.00

ÊR. 0.2.19

Íotat óo crédlto Espêcial
698.970,33

ãio no valor de n$
centavos), conforme

10 de março de 2022.

Henrique Miyahira Roa

A rt. 20 O crédito aberto na forma do Art' 10 será proveniente do suP
ntos e setenta reals e

698.970,33 ( Seiscentos e noventa e oito mil, novece

Art. 43, § 1o, inciso II da Lei 4,320 , de 19 64.

art.30 Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação

erávit financ
trinta e três

São Gabriel do Oeste'

JEFERSON LUIZ ÍOMAZONI
Prefeito MuniciPal

Matéria envlada Por Pablo

Diretor geral de comPras

Aviso de Llcitação PP o25'2o22
Aviso de Licitação Pública

Modalidade Pregão Presencial no O2312Q22

A prefeitura Municipal de são Gabriel do oeste, Estado do Mato Grosso do sul por solicitação da secretaria f4unicipal de

www diâriooficiarms.com brlôssohâsut 505

Procuradoria Jurídica

698.970,33

698.970,33


